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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/670D-BCE4-134D-9D7D
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denominadas em conformidade com a redação contida no Anexo II da presente norma,

para se respeitar a padronização do nome que iniciará com as siglas CMEI (Centro

Municipal de Educação Infantil).
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PORTARIANº. 2933 Em, 07 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando 116.020/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ANDRE D’ALBUQUERQUE TORREÃO,
matrícula nº 101.034-6, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA E DADOS da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de outubro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9606-E38F-93CA-A2D9

PORTARIANº. 2936 Em, 10 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 113.717/2022.

RESOLVE:

I – Nomear EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE DO SERVIÇO DE ESPORTES
AQUÁTICOS da SECRETARIADAJUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7C67-BFB4-7F40-008F

PORTARIANº. 2934 Em, 10 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 950/2022-SEDHUC, de 07 de outubro de 2022.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIO LUIZ DASILVA, para exercer o cargo em comissão,
símbolo DAI-1 de ASSISTENTE ESPECIAL DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO da
SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7FC7-F82A-2CEE-50AB
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PORTARIANº 2937 Em, 11 de outubro de 2022

O no uso de suas atribuiçõesPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e
de acordo com a Lei 12.028 de 20 de janeiro de 2011 e tendo em vista o que consta no memorando
113.169/2022.

RESOLVE:

I Nomear os representantes titulares e suplentes, conforme abaixo discriminado,–
para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA –
COMPED – JPna SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, Biênio 2022/2024.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

1 – Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular:Andrea Patricia Teotonio de Lira – matrícula nº 73.461-6
Suplente: Diego MouraAtaide – matrícula nº 100.186-0
2 – Secretaria de Educação e Cultura
Titular Iris Regina Nascimento de Lima – matrícula nº 85.055-1:
Suplente: Denise Karina Lopes Bezerra – matrícula nº 55.867-2
3- Secretaria da Juventude, Lazer e Recreação
Titular: Olga da Gama Dias – matrícula nº 96.960-5
Suplente: Maria Marta de souza Costa – matrícula nº 100.448-6
4 – Secretaria de Ciência e Tecnologia
Titular: Rostand Edson Oliveira Costa – matrícula nº 102.745-1
Suplente: Denio Mariz Timoteo de Sousa – matrícula nº 102.754-1
5 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
Titular: Renta da Silva Lauria – matrícula nº 101.747-2
Suplente: Maria Benicleide Silva Silveira – matrícula nº 95.620-1
6 – Secretaria de Planejamento
Titular: Max Suelio deAndrade Pedrosa – matrícula nº 100.457-5
Suplente: Luis Octavio Mariano Rodrigues Pereira – matrícula nº 100.457-5
7 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Fabiana Emmanuelle Reis da Costa – matrícula nº 96.187-6
Suplente: Bruna Keilla Moura Raposo – matrícula nº 101.684-1
8 – Secretaria de Desenvolvimento Economico e Trabalho
Titular: Euripedes Leal de Oliveira – matrícula nº 95.077-7
Suplente: Franciely Rayane Ferreira Lemos – matrícula nº 101.405-8
9 – Secretaria de Infraestrutura
Titular: Rubria Beniz Gouveia Beltrão – matrícula nº 100.140-6
Suplente: Isabella Karenn de Freitas Carneiro – matrícula nº 103.346-0
10- Secretaria de Turismo
Titular: Luana Lucia Leite de Lucena – matrícula nº 96.879-0
Suplente: JoséAugusto Carvalho das Neves – matrícula nº 96.570-7
11- Superintendencia Executiva de Mobilidade Urbana
Titular: João Samuel de Morais Meira Filho – matrícula nº 1.806-6
Suplente: Luciano Silva deAlbuquerque – matrícula nº 1.706-0

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL– POR SEGUIMENTO

1 – Deficientes Fisicos
1.1Associação Paraibana de Deficientes-ASPADEF
Titular: Iber Câmara de Oliveira
Suplente : Maria Selma Correia Lima
1.2AssociaçãoAtletica das Pessoas com Deficiência da Paraiba -AAPD
Titular: Carolina Vieira dos Santos
Suplente: Jean Klaud deAzevedo Silva
2 – DeficientesAuditivos
2.1Associação de Surdos de João Pessoa –ASJP
Titular: Elizagela de LimaAraujo
Suplente: Jonas de Melo Maciel
3 – Deficientes Visuais
3.1Associação Paraibana de Cegos –APACE
Titular: Marina Felismina dos Santos
Suplente: JoséAlberto de Melo
3.2 Instituto dos Cegos da ParaibaAdalgisa Cunha
Titular: Josefa Josineide Araújo de Melo
Suplente: Vanessa Veloso de Sá
4 – Deficientes Mentais
4.1 Associação Paraibana de Equoterapia
Titular: Eva Maria de Oliveira Silva
Suplente: GilmaraAparecida Maciel
5 – Pessoa com Sindrome de Dawn
Associação de Pais eAmigos dos Excepcionais de João Pessoa –APAE
Titular: Larissa Vitorino de Souza Trajano
Suplente: Rosalia Maria LinsAraujo
6 – Pessoa comAutismo
Centro deAtividades Especiais Helena Holanda
Titular: Legy Pedro Freire
Suplente: Rent Patriarca deA. Rodrigues
7 – Representantes da Ordem dosAdvogados do Brasil -OAB
Titular: Daniel Macedo Soares
Suplente: Marcela Ribeiro D’Avila Lins Torres
8 – Representante do Conselho Regional de Engenharia eAgronomia – CREA
Titular: Veriane Vieira dos Passos
Suplente:Alissandra de Lima Miranda

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C1E4-2FFD-7DED-2C20

PORTARIANº. 2940 Em, 13 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do
Memorando 114.941/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, JULIENNE SOARES DANTAS, matrícula nº
82.245-1, da função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETORA PEDAGOGICA DA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ÍNDIO PIRAGIBE da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de outubro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/85AD-0AAB-F35D-4BF9
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PORTARIANº. 2951 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.365/2022

RESOLVE:

I – Exonerar TACIO SOUZA DE JESUS, matrícula nº 101.308-6 do
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS DE REDE
LÓGICAda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2952 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.365/2022

RESOLVE:

I – Exonerar FRANCISCO CLODOALDO ANULINO TARGINO,
matrícula nº 101.270-0, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DASEÇÃO DE
AGENDAMENTO da SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2953 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.365/2022

RESOLVE:

I – Nomear VERIANE VIEIRA DOS PASSOS, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE AVALIAÇÃO TERRITORIAL
DA DIRETORIA DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA DA UNIDADE EXECUTORA DE
PLANEJAMENTO URBANO da SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2954 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.365/2022

RESOLVE:

I – Nomear JULIANA CALDAS, para exercer o cargo em comissão,
símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS DE REDE LÓGICA da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2955 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.365/2022

RESOLVE:

I – Nomear EINI CELLY MORAIS CARDOSO, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO da
DIRETORIADE GEOPROCESSAMENTO da SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2956 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar IARA ROBERTA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº
103.460-6 do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSESSOR DE APOIO
COMUNITÁRIO da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2958 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar SERGIO RICARDO VEIGAREGO, matrícula nº 103.461-
0 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR TÉCNICO DE GOVERNANÇA
da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2959 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear GEORLANDO MUNIZ DE MEDEIROS JÚNIOR, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
INFRAESTRUTURA da UNIDADE EXECUTORA DE TECNOLOGIA da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2965 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 14.378 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ISABELE MAIA SILVA, matrícula nº 96.478-6, do cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR DE GABINETE da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2966 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 14.378 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ROBERTO CORREIADEAMORIM FILHO, matrícula nº
94.651-6, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR DE GABINETE da
SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2967 Em, 14 de outubro de 2022

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 14.378 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ISABELE MAIA SILVA, matrícula nº 96.478-6, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA
COORDENADORIA DE PATRIMONIO CULTURAL – COPAC da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2957 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSEMILTON CABRAL DA COSTA, matrícula nº
103.457-1 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de COORDENADOR ESPECIAL DE
INTEGRIDADE E GOVERNANÇA da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2969 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.365/2022

RESOLVE:

I – Nomear JOSE RICARDO PEIXOTO DOS SANTOS, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR DE GABINETE da SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2970 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear FABIO HENRIQUE THOMA, matrícula nº 94.859-4, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de COORDENADOR ESPECIAL DE
INTEGRIDADE E GOVERNANÇA da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 13 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8D47-4AA0-128A-DFE3

PORTARIANº. 2960 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 117.704/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar ACCACIO ALVES VALENTE NETO, matrícula nº
102.518-1 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 deASSESSORADMINISTRATIVO da
DIRETORIA DE TECNOLOGIA E GESTÃO PROCESSUAL da PROCURADORIA
GERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 03 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2961 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 117.704/2022.

RESOLVE:

I – Nomear ACCACIO ALVES VALENTE NETO, matrícula nº
102.518-1 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 de DIRETOR DE
TECNOLOGIA-DITEC da PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 03 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2968 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 14.378 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ROBERTO CORREIA DE AMORIM FILHO, matrícula nº
94.651-6, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 deASSISTENTE TÉCNICO
DA COORDENADORIA DE PATRIMONIO CULTURAL - COPAC da SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2963 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 117.704/2022.

RESOLVE:

I – Nomear MICHELPEREIRADAPAIXÃO BARREIRO, para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DO GABINETE DO
PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2964 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 117.704/2022.

RESOLVE:

I – Nomear ALIANA DE QUEIROZ HENRIQUES COUTINHO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 de DIRETORA DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS da PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/65A5-E5A0-2BB6-DE7D

PORTARIANº. 2971 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do
Memorando 117.042/2022.

RESOLVE:

I – Nomear IVONALDO SANTOS DE ARAÚJO, matrícula nº 78.660-
8, para exercer a função de confiança, símbolo FCPE-2 de SUB-INSPETOR DA
SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5436-9565-FE9E-F38A

PORTARIANº. 2962 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 117.704/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar RAYSSA FELIX DE SOUZA, matrícula nº 101.990-9, do
cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DO GABINETE DO
PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIANº 662 Em, 13 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 104.168/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder ao servidor MARIA MADALENA FERREIRA
ACCIOLY, matrícula nº 17.938-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.02.1.6, para classificação 1.11.02.2.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de setembro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº. 2972 Em, 14 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei 13.411, de 24 de março de 2017 e
alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital nº 01/PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017 publicado no Semanário
Oficial Extra de 21 de setembro de 2017 e homologado através da Portaria 579 de 27 de
abril de 2018, publicado no Semanário Oficial nº 1630 de 22 a 28 de abril de 2018 e Edital
de Vida Pregressa nº30 de 30 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial nº 109 de31 de
agosto de 2022 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 83.078/2022.

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de 26
de março de 1979, BENITO FURTADO MOTA, inscrição nº 10001424, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, com
lotação na CONTROLADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4C95-38DE-9657-0670

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/46C1-D4F3-9300-A73E

PORTARIAN.º 663 Em, 13 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 95.169/2022.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinqüenta por cento) de carga
horária, a SUELYTARGINO SOARES DE CARVALHO, matrícula nº 27.189-6, ocupante
do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, sem
prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/328E-87AA-72D7-6574
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PORTARIAN.º 664 Em, 13 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 112.953/2022.

R E S O LV E

I - Conceder a remoção do servidor ELIONALDO GUEDES
CORDEIRO, matrícula nº 100.334-0, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO
para a SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A059-2555-DD7D-B417

PORTARIANº 665 Em, 05 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 108.716/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a JOSE NETO JUNIOR matrícula nº 100.364-1, lotado na SECRETARIA DO,
PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, progressão funcional da
classificação 2.2.1.1.1 para 2.2.1.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0FDA-0BF3-2285-6777

PORTARIAN.º 666 Em, 14 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
83.053/2022.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora LUCILENE
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, matrícula nº 55.922-9, ocupante do cargo de
SUPERVISOR ESCOLAR, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Mestrado em Letras, promovido pela Universidade Federal da Paraíba, pelo prazo
de 01 (um) ano.

II - Esta portaria terá sua vigência a partir de sua publicação até julho de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5CD3-82DA-AE6F-3973
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SEFIN

PORTARIANº 007/22

Em. 13 de outubro de 2022

O , usando das atribuições que lheSECRETÁRIO DE FINANÇAS
confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

RESOLVE

- Designar. os servidoresI Sr. Rinaldo Araujo da Silva – Mat. nº
95.396-2 Sr. Edgard Rodrigues da Silva - Matricula nº 95.577-9e o – Assessor de
Gabinete e Assistente de Gabinete, para exercer a função de e , doGESTOR FISCAL
objeto da Dispensa de Licitação , para acompanhar e fiscalizar, conforme onº 07-001/2022
objeto em referência, firmado entre a e aPrefeitura Municipal de João Pessoa
PAPELARIAE LIVRARIAPEDRO II LTDA-EPP.

II- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Brunno Sitônio Fialho de Oliveira
Secretário de Finanças
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IPM

PORTARIANº 317/2022 Em, 10 de outubro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº
116.838/2022-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo .TC nº 15769/16

retificar o ato de aposentadoria nº 410/2016,RESOLVE
publicado no Semanário Oficial do Município de nº 1550, de 09 a 15 de outubro de 2016,
que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com proventos integrais, ao servidor
JOSÉ GOMES DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Agente de Segurança “A”,
classificação funcional 03.GC.03.01.01, matrícula nº , lotado na Secretaria de24.923-8
Segurança Urbana e Cidadania.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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ICV

PORTARIANº 20/2022 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

O Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas, no uso das atribuições que lhe são conferidas;
considerando o que consta no processo nº 8378/2022/1DOC, que aponta irregularidades, por ter
descumprido, , o prazo de entrega do item solicitado, no valor inexecutado dePARCIALMENTE
R$ 1.501,00 (mil e quinhentos e um reais), oriundo do pregão eletrônico nº 23.028/2020, para
aquisição de material médico hospitalar, referente ao Empenho nº 243/2022 do Contrato nº
23.305/2022; considerando que a contratada foi notificada na forma da Lei, para apresentar
defesa prévia e recurso, tendo exercido seu direito de defesa e contraditório;

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar à empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 06.132.785/0001-32, com sede
na cidade de Jaboatão dos Guararapes, na Av./Rua Dona Maria de Souza, nº 440 A, Bairro de
Piedade, CEP nº 54.400-260, Estado de Pernambuco, sanção administrativa de advertência c/c
multa de 5% sobre o valor inexecutado de R$ 1.501,00 (mil e quinhentos e um reais), no
valor total de , prevista pelo art. 58, IV c/c art.R$ 75,05 (setenta e cinco reais e cinco centavos)
87, I-II da Lei nº 8.666/1993, nos termos da decisão final oriunda da análise de recurso, despacho
27/8.378/2022, à luz dos princípios do interesse público, do contraditório, da ampla defesa, da
motivação, proporcionalidade e razoabilidade, esculpidos no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999 e
artigo 5º, LV da CF/1988 e artigos 20 e 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

§ 1º. O valor total da multa deverá ser anotado e descontado em pagamentos vindouros da
empresa sancionada, pelo Setor Contábil deste Instituto.

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO RÉGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas

PORTARIANº 21/2022 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

O Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas, no uso das atribuições que lhe são conferidas;
considerando o que consta no processo nº 6334/2022/1DOC, que aponta irregularidades, por ter
descumprido, , o prazo de entrega do item solicitado, no valor inexecutado dePARCIALMENTE
R$ 4.293,50 (quatro mil, duzentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), oriunda do
pregão eletrônico nº 23.034/2020, para aquisição de medicamentos gerais padronizados
injetáveis, referente à nota de empenho nº 129/2022 do contrato nº 23.242/2022; considerando
que a contratada foi notificada na forma da Lei, para apresentar defesa prévia e recurso, tendo
exercido seu direito de defesa e contraditório;

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar à empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 06.132.785/0001-32, com sede
na cidade de Jaboatão dos Guararapes, na Av./Rua Dona Maria de Souza, nº 440 A, Bairro de
Piedade, CEP nº 54.400-260, Estado de Pernambuco, sanção administrativa de advertência c/c
multa de 10% sobre o valor inexecutado de R$ 4.293,50 (quatro mil, duzentos e noventa e
três reais e cinquenta centavos) R$ 429,35 (quatrocentos e vinte e nove, no valor total de
reais e trinta e cinco centavos), prevista pelo art. 58, IV c/c art. 87, I-II da Lei nº 8.666/1993, nos
termos da decisão final oriunda da análise de recurso, despacho 27/8.378/2022, à luz dos
princípios do interesse público, do contraditório, da ampla defesa, da motivação,
proporcionalidade e razoabilidade, esculpidos no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999 e artigo 5º, LV da
CF/1988 e artigos 20 e 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

§ 1º. O valor total da multa deverá ser anotado e descontado em pagamentos vindouros da
empresa sancionada, pelo Setor Contábil deste Instituto.

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO RÉGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
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EMLUR

PORTARIANº 072/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

N O M E A R G U I L H E R M E M O N T E N E G R O
MALHEIROS para exercer em Comissão o Cargo de Assistente de Gabinete da
Superintendência, Símbolo DAS-3, do Quadro de servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 10 de Outubro de 2022.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: XDBF-GCTW-LDBM-GL3V

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 10.022/2022 PROCESSOADM. Nº 2.750/2022
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 968088

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Material Para Curso de Marcenaria
Destinado aos Alunos da Educação de Jovens e Adultos da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de João Pessoa.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeiro
Oficial, torna público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública
ocorrerá através do site O acolhimento das propostas ocorrerá através dowww.licitacoes-e.com.br.
site , a partir do dia 18/10/2022, às 11h. A abertura das propostas ocorreráwww.licitacoes-e.com.br
no dia 31/10/2022, às 08h30 e a disputa às 10h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites
www.licitacoes-e.com.br http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoese , a partir de 18
de outubro de 2022.

João Pessoa, 14 de outubro de 2022.

Renan Agostinho de Sousa
Pregoeiro Oficial da CSL/ SEDEC
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 17.466/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.082/2022
CHAVE CGM: 44YW-XV8X-G0HU-CEJX
DATADEABERTURA: 31/10/2022 – ÀS: 10:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
E Q U I PA M E N T O S D E A R - C O N D I C I O N A D O PA R A AT E N D E R O S
ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE (EAS) DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO,
UTILIZANDO RECURSOSADVINDOS DE SALDOS DE EMENDAS FEDERAIS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Everaldo
Francisco da Silva Junior torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002,
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003,
7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 14 de Outubro de 2022.

EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro da CSL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-001/2022

MEMORANDO 1DOC Nº 119.314/2022

VMYK-L63F-MEP7-SC09

O Secretário de Finanças da Prefeitura de João Pessoa, no uso de suas atribuições legais, e,

especialmente, nos termos Art. 25, II c/c Art. 13, VI, da Lei 8.666/93, com base nas informações

constantes do Memorando 1doc. Nº 109.314/22.

Ratifico DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-001/22, por este termo, a , referente a aquisição de

material de expediente, PAPEL A4 SULFITE, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL,

GRAMATURA:75 G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210 MM, FORMATO:A4,

EMBALAGEM EM PAPEL PLASTIFICADO, RESISTENTE A UMIDADE, CAIXA COM 10

RESMAS., em favor da empresa -PAPELARIA E LIVRARIA PEDRO II LTDA – EPP

CNPJ/MF Nº 24.116.337/0001-27, no valor de R$ 17.290,00 (dezessete mil, duzentos e noventa

reais), com fulcro ao inciso II do Art. 24, caput, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e de acordo

com o , como também, tendo em vista osParecer Jurídico - PRODAF/SEFIN n.º 147/2022

elementos que instruem o Memorando Interno nº 109.314/2022.

João Pessoa/PB, 13 de Outubro de 2022

Brunno Sitônio Fialho de Oliveira

Secretário de Finanças.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


